
LEI MUNICIPAL Nº 1473
Autoriza o Poder Executivo a colocar as Letras do
Tesouro do Estado pela cotaçp8o da Bolsa de Valores.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a vender pela

cotaçp=o da Bolsa de Valores da Capital do Estado, as Letras do
Tesouro do Estado que forem recebidas em pagamento.

§ ernico - As Letras do Tesouro, objeto do artigo 1º, spro
aquelas que até aqui e que serp�o recebidas pela Prefeitura até
31 de dezembro do ano em curso.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 5 de agosto de
1961.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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